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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.350, DE 2020 
(Do Sr. Márcio Marinho) 

 
Altera a Lei nº 9.264, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as 
restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do 
§ 4° do art. 220 da Constituição Federal, para tornar obrigatória a inclusão 
da advertência "Se beber, não dirija" nos rótulos das embalagens de 
bebidas alcoólicas, bem como a inclusão de imagens que ilustrem o 
sentido da mensagem. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2901/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.264, de 15 de julho de 1996, que dispõe 

sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, 

medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da 

Constituição Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4° ........................................................................................ 

.................................................................................................... 

§ 2° Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão as 

seguintes advertências, de forma legível e ostensivamente destacada:  

I - "Evite o Consumo Excessivo de Álcool." 

II – “Se beber, não dirija.” 

§3º Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão 

imagens ou figuras que ilustrem o sentido da mensagem contida no 

inciso II do §2º.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sabe-se que o consumo de bebida alcoólica afeta a capacidade de 

percepção de situações de perigo, de avaliação do risco e da ação precisa e rápida. 

A presença de álcool no organismo prejudica a atenção, a visão e ainda pode levar o 

condutor a se sentir confiante para ignorar limites de velocidade e demais 

sinalizações, realizando manobras perigosas. 

Infelizmente, não obstante a proibição de direção sob a influência de 

álcool, constituindo infração gravíssima de acordo com o art. 165 do Código de 

Trânsito, muitos cidadãos ainda insistem em dirigir após o consumo de álcool. De 

acordo com pesquisa realizada em todas as capitais do País pelo Ministério da 

Saúde1, 6,7% da população adulta admitiu conduzir veículo motorizado após o 

consumo de bebida alcoólica.  

No Brasil, segundo dados do Sistema de Informações de Mortalidade 

(SIM)2, cerca de cento e oitenta mil das internações registradas no Sistema Único de 

Saúde (SUS) anualmente decorrem de acidentes de trânsito, sendo que trinta mil 

pessoas morrem por ano pelo mesmo motivo. 

                                                      
1 http://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/43235-transito-consumo-de-alcool-aumenta-entre-
brasileiros-que-dirigem 
2 Idem. 

http://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/43235-transito-consumo-de-alcool-aumenta-entre-brasileiros-que-dirigem
http://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/43235-transito-consumo-de-alcool-aumenta-entre-brasileiros-que-dirigem
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A Organização Mundial de Saúde (OMS) aponta que as lesões 

causadas pelo trânsito são hoje as principais causas de morte de crianças e jovens 

entre 5 e 29 anos no mundo. Em seu relatório3, a OMS indica que nos locais onde 

houve progresso, teve papel decisivo a liderança forte em torno da legislação sobre 

os principais fatores de risco dos acidentes de trânsito, tais como excesso de 

velocidade e consumo de bebida alcoólica antes de dirigir. 

Por isso, certos da importância da legislação para a redução do 

número de acidentes e de mortes causados pela direção sob efeito de álcool, 

apresentamos esta proposição, a fim de tornar obrigatória a advertência “Se beber, 

não dirija” nos rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas, de forma legível e 

ostensivamente destacada, assim como a inclusão de imagens ou figuras que ilustrem 

o sentido da mensagem. 

Seguindo o exemplo de sucesso da política contra o consumo de 

tabaco, a inclusão de imagem no rótulo permite uma comunicação mais direta com os 

consumidores a respeito dos riscos da direção de veículo após o consumo de bebida 

alcoólica. 

Por todo o exposto, solicitamos aos nobres pares o apoio necessário 

à aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado MÁRCIO MARINHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

                                                      
3 https://nacoesunidas.org/milhares-se-manifestam-no-mundo-em-favor-da-seguranca-no-transito/ 

https://nacoesunidas.org/milhares-se-manifestam-no-mundo-em-favor-da-seguranca-no-transito/
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fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.264, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1996 

 
Dispõe sobre o desmembramento e a 
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reorganização da Carreira Policial Civil do 

Distrito Federal, fixa remuneração de seus 

cargos e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Carreira Policial Civil do Distrito Federal, criada pelo Decreto-lei nº 

2.266, de 12 de marco de 1985, fica desmembrada em Carreira de Delegado de Polícia do 

Distrito Federal e Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal.  

 

Art. 2º A Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal, de natureza jurídica 

e policial, é constituída do cargo de Delegado de Polícia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.047, de 2/12/2014) 

 

Art. 3º A Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal é de nível superior e compõe-

se dos cargos de Perito Criminal, Perito Médico-Legista, Agente de Polícia, Escrivão de Polícia, 

Papiloscopista Policial e Agente Policial de Custódia. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.197, de 1/12/2015) 

Parágrafo único. O ingresso na Carreira referida no caput deste artigo ocorrerá 

sempre na terceira classe, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigido 

o nível superior completo, em nível de graduação, e observados os requisitos fixados na 

legislação pertinente. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.197, de 1/12/2015) 

 

Art. 3º-A. Os servidores ocupantes dos cargos de Agente Policial de Custódia 

passam a ter lotação e exercício nas unidades que compõem a estrutura orgânica da Polícia Civil 

do Distrito Federal, mediante designação de seu Diretor-Geral. 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, a apresentação dos servidores ao Diretor-

Geral da Polícia Civil do Distrito Federal deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contado da data de publicação desta Lei. 

§ 2º As atividades dos servidores ocupantes dos cargos de Agente Policial de 

Custódia, no âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal, deverão estar relacionadas às 

atribuições daquele cargo público. 

§ 3º No caso de servidores afastados ou licenciados, no momento da publicação 

desta Lei, por período superior ao estabelecido no § 1º, as lotações serão alteradas 

automaticamente pela unidade administrativa competente. 

§ 4º O servidor de que trata o § 3º deverá, no momento de seu retorno à atividade, 

apresentar-se ao Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.064, de 30/12/2014) 

 

Art. 4º As atuais classes dos cargos de que trata esta Lei ficam transformadas nas 

seguintes: segunda classe, primeira classe e classe especial, na forma dos Anexos I e II.  

 

Art. 5º O ingresso nos cargos das carreiras de que trata esta Lei dar-se-á sempre na 

3ª (terceira) classe, mediante concurso público, exigido curso superior completo, observados os 

requisitos previstos na legislação pertinente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.134, de 15/7/2005) 

§ 1º O ingresso na Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal dar-se-á 

mediante concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados 

do Brasil, exigindo-se diploma de Bacharel em Direito e, no mínimo, 3 (três) anos de atividade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13047-2-dezembro-2014-779649-publicacaooriginal-145512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13047-2-dezembro-2014-779649-publicacaooriginal-145512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13197-1-dezembro-2015-781984-publicacaooriginal-148793-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13197-1-dezembro-2015-781984-publicacaooriginal-148793-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13197-1-dezembro-2015-781984-publicacaooriginal-148793-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13064-30-dezembro-2014-779850-publicacaooriginal-145738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13064-30-dezembro-2014-779850-publicacaooriginal-145738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
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jurídica ou policial, comprovados no ato da posse. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.134, de 

15/7/2005 e com redação dada pela Lei nº 13.047, de 2/12/2014) 

§ 2º Será exigido para o ingresso na Carreira de Perito Criminal da Polícia Civil do 

Distrito Federal o diploma de Física, Química, Ciências Biológicas, Ciências Contábeis, 

Ciência da Computação, Informática, Geologia, Odontologia, Farmácia, Bioquímica, 

Mineralogia ou Engenharia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.134, de 15/7/2005) 

§ 3º Será exigido para o ingresso na Carreira de Perito Médico-Legista da Polícia 

Civil do Distrito Federal o diploma de Medicina. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.134, de 

15/7/2005) 

§ 4º O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e condições 

de progressão nos cargos das carreiras. (Parágrafo único transformado em § 4º pela Lei nº 

11.134, de 15/7/2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses. 

(Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

do Código de Trânsito Brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.760, de 20/12/2012) 

 

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro 

procedimento que permita certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa, na 

forma estabelecida pelo art. 277:  

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses; 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270. 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13047-2-dezembro-2014-779649-publicacaooriginal-145512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11134-15-julho-2005-537849-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Art. 165-B. (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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